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RESUMO 

SOUZA, Bruno Rodrigues de. Julgamento antecipado parcial de mérito. 2018. 144 páginas. 

Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 

2018. 

 

O presente trabalho se dedica ao estudo do julgamento antecipado parcial de mérito no 

direito brasileiro. Rompendo com o dogma da unicidade da sentença, o novo Código de 

Processo Civil, em seu art. 356, passou a permitir o fracionamento do julgamento do 

mérito. Na primeira parte do trabalho são estabelecidas as premissas conceituais que 

nortearão os demais capítulos, como o conceito de mérito e os contornos da relação 

jurídica processual. No segundo capítulo são analisadas as hipóteses em que se é possível 

fracionar o julgamento do mérito. Para tanto, é feito um estudo sobre as diferentes 

formações do objeto do processo, com destaque para a cumulação de pedidos, 

litisconsórcio e pluralidade de causas de pedir. O terceiro capítulo versa sobre o tratamento 

recursal dispensado à decisão que fraciona o julgamento de mérito, abordando as principais 

polêmicas sobre o assunto. No capítulo final são analisadas as principais questões 

envolvendo a execução da decisão interlocutória de mérito e a sua rescisão.  

 

Palavras-chave: 1. Processo civil; 2. Julgamento fracionado do mérito; 3. Coisa julgada 

gradual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



ABSTRACT 

SOUZA, Bruno Rodrigues de. Partial judgement of merit. 2018. 144 pages. Dissertation 

(Master) – Law School, University of São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

The present work focuses on the partial judgement of merit over the course of the hearing 

in Brazilian law. Breaking with the dogma of one unique sentence, the new civil procedure 

code (art. 356) enables the fragmentation of the judgment of merit. The first Chapter 

establishes the conceptual premises that will guide the other chapters, such as the concept 

of meritum causae and the outline of the procedural relationship. The second chapter, 

based on a study of the different forms of meritum causae (joinder of claims and of 

parties), analyses the hypotheses in which it is possible to fragment the judgment of merit. 

The third chapter covers the appeal system of the partial judgment of merit, addressing its 

main controversies. Lastly, the final chapter analyses the main issues involving the 

execution of the interlocutory order and its rescission. 

 

Keywords: 1. Civil procedure; 2. Fragmented judgement of merit; 3. Gradual res judicata. 
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INTRODUÇÃO 

 
“Que pena! O legislador não quis ousar mais, a ponto de autorizar (...) 

um parcial julgamento antecipado de mérito”1. Foram essas as palavras de CÂNDIDO 

RANGEL DINAMARCO para criticar a contenção do legislador em não instituir no sistema 

processual brasileiro a possibilidade de julgamento fracionado do mérito quando das 

reformas que alteraram o Código de Processo Civil de 1973. O novo Diploma Processual 

não pecou pela mesma falta de ousadia e, com os olhos voltados a oferecer prestação 

jurisdicional mais célere, sistematizou essa técnica de julgamento (art. 356). 

Rompendo com o dogma da unidade do julgamento do mérito, 

o novo Código de Processo Civil, em homenagem ao princípio da celeridade processual e 

buscando racionalizar a tutela jurisdicional, estabeleceu a possibilidade de julgamento 

fracionado do mérito sempre que (a) inexistir controvérsia sobre “um ou mais dos pedidos 

formulados ou parcela deles” (art. 356, inc. I) ou ainda (b) quando algum dos pedidos 

“estiver em condições de imediato julgamento” (art. 356, inc. II). O raciocínio do 

legislador é muito lógico: se no curso do processo parcela do meritum causae estiver 

madura para julgamento, deverá o juiz, desde logo, solucioná-la, salvaguardando o 

jurisdicionado do dano marginal do processo. O lema do atual diploma processual é muito 

claro: a tutela jurisdicional deve ser outorgada da forma mais célere possível. 

O tema julgamento antecipado parcial de mérito está longe de ser 

novidade no meio acadêmico. Sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, parte da 

doutrina já defendia a possibilidade de cisão da análise do mérito no curso de qualquer 

processo de conhecimento. No entanto, ante a falta de norma expressa autorizando a 

aplicação dessa técnica e, por consequência, de uma disciplina sobre seus efeitos dentro do 

sistema processual, os debates doutrinários se concentravam na discussão sobre o 

cabimento do julgamento antecipado parcial de mérito. Relegados para segundo plano 

ficavam os demais institutos processuais afetados, com destaque para o recurso a ser 

manejado contra essa decisão interlocutória de mérito (agravo de instrumento? apelação 

por instrumento? apelação?). 

Agora, com a cristalina autorização dada pelo art. 356, mostra-se 

relevante analisar a forma pela qual o novo Código de Processo Civil programou os efeitos 

da decisão parcial e antecipada de mérito. É justamente essa análise que constitui o objeto 

de estudo da presente dissertação de mestrado. Este trabalho buscará entender como o 

                                                           
1 DINAMARCO, Cândido Rangel. A reforma da reforma, 2ªed. São Paulo: Malheiros, 2002, n. 50, p. 96. 
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Código de Processo Civil operacionalizou o julgamento antecipado parcial de mérito, 

abordando (I) os pressupostos e condições para sua realização, (II) o tratamento recursal 

dispensado pelo Código e (III) os aspectos mais polêmicos envolvendo a execução da 

decisão interlocutória e sua rescisão. Para alcançar esses objetivos, no primeiro capítulo do 

trabalho serão fixadas as premissas conceituais que nortearão o desenvolvimento do 

estudo. 
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CONCLUSÕES 

Chegou o momento de sintetizar as principais conclusões alcançadas no 

curso deste trabalho. Para melhor exposição, isso será feito no formato de tópicos. 

(I) Na incansável busca pela razoável duração do processo, a técnica de 

julgamento antecipado parcial do mérito veio mitigar o chamado dogma da unidade do 

julgamento de mérito. Com a atual permissão do art. 356, não há mais razões para se 

concentrar na sentença a análise do meritum causae. O referido dogma tem suas raízes 

plantadas na época em que se cultuava a oralidade no processo. Tendo sido superada essa 

forma de praticar os atos, não há mais razões para se manter essa concentração da análise 

do mérito na sentença. 

(II) A permissão de cisão do julgamento do mérito no curso do processo, 

no entanto, não significa que o sistema passou a permitir a solução isolada das questões 

que o tocam. As questões de mérito somente poderão ser resolvidas quando houver efetiva 

solução do meritum causae.  

(III) Para evitar equívocos no trato da decisão antecipada e parcial de 

mérito, é relevante abandonar a utilização da expressão “sentença parcial”. O sistema 

processual criou uma disciplina própria para a decisão interlocutória de mérito, 

diferenciando-a, em muitos aspectos, da programada para a sentença, notadamente na 

esfera recursal. Em razão disso, o emprego correto da linguagem, com a abdicação da 

expressão “sentença parcial”, evitará o manejo de expedientes processuais equivocados, 

algo que já é identificado no seio jurisprudencial. 

(IV) O juiz não é dotado de discricionariedade no processo. Todos seus 

atos decorrem de um poder-dever a ele investido. Em função disso, sempre que for 

possível solucionar fração do meritum causae no curso do processo, constitui dever do 

órgão julgador se pronunciar a respeito. Essa é a única conclusão possível à luz da 

constitucional garantia da razoável duração do processo. 

(v) Nos termos do art. 356, sempre que o pedido ou parcela dele estiver 

incontroverso ou maduro, deverá ocorrer o fracionamento do julgamento de mérito. 

A expressão “pedido incontroverso” utilizada pelo art. 356 não diz respeito aos casos em 

que há reconhecimento do pedido ou renúncia ao direito. Essas duas situações são tratadas 

por outro dispositivo, qual seja, o art. 354, parágrafo único. Ao se referir a pedido 
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incontroverso, em realidade, o Código de Processo Civil está a tratar das situações em que 

não há controvérsia sobre fatos. 

(VI) Não é a ausência de controvérsia sobre qualquer fato que permitirá a 

solução antecipada e parcial do mérito. Os fatos incontroversos precisam efetivamente 

integrar a causa de pedir. Fala-se aqui dos chamados fatos essenciais, isto é, aqueles que 

figuram como “pressuposto inafastável da existência do direito submetido à apreciação 

judicial”370.  

(VII) Para identificação dos fatos essenciais, apresentou-se no decorrer do 

trabalho três técnicas diferentes. No entender deste trabalho, a terceira delas é a que melhor 

se adequa ao sistema processual pátrio por guardar relação com a teoria da substanciação e 

também por conferir maior amplitude aos limites objetivos da coisa julgada. Segundo esse 

método, a identificação dos fatos essenciais é feita com referência às fattispecie de todos os 

fundamentos jurídicos que poderiam permitir o acolhimento da demanda, não se 

restringindo, portanto, ao específico fundamento jurídico invocado pelo autor. 

(VIII) A ausência de controvérsia fática pode ocorrer de duas formas: 

a) o réu não se desincumbe do ônus de impugnação específica (CPC, art. 341) ou 

b) concorda expressamente com os fatos alegados pelo autor (confissão). Em ambas 

situações, como não há divergência sobre os episódios da vida narrados no processo, o 

sistema processual presume-os verdadeiros, permitindo ao juiz que julgue a causa 

diretamente. Essa presunção, no entanto, é limitada em alguns casos. Segundo o art. 341, 

incs. I, II e III, não serão presumidos verdadeiros os fatos não impugnados em contestação 

quando: a) não for admissível a seu respeito a confissão, b) a petição inicial não estiver 

acompanhada de instrumento que a lei considerar substância do ato; e c) estiverem em 

contradição com a defesa, considerada em seu conjunto. Além disso, também não devem 

ser admitidos como verdadeiros os fatos improváveis, inverossímeis ou impossíveis. 

Nessas situações, o juiz está autorizado a seguir na instrução para apurar os fatos. 

(IX) Para se permitir o julgamento de fração do meritum causae, é 

necessário também que o objeto do processo comporte cisão, isto é, ele deve ser composto 

ou decomponível. As diferentes formações litisconsorciais também limitarão a aplicação da 

técnica de julgamento antecipado e parcial do mérito. A mesma coisa ocorre nos casos em 

que há uma pluralidade de causas de pedir. 

                                                           
370 CRUZ E TUCCI, A causa petendi no processo civil, n. 4.4.2, p. 163. 
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(x) Aprofundando-se sobre os diferentes formatos do objeto do processo, 

analisou-se como o fracionamento do meritum causae se dá nas diferentes formas de 

cumulação de pedidos. Sendo simples a cumulação, não se identificam óbices para cisão do 

julgamento de mérito. Nessa modalidade os pedidos são independentes entre si, admitindo 

soluções heterogêneas. Na cumulação sucessiva, por existir uma relação de 

prejudicialidade entre os pedidos cumulados, o julgamento antecipado e parcial somente 

poderá ocorrer para acolher o pedido prejudicial. Sendo a cumulação alternativa, não há 

espaço para utilização da técnica de julgamento antecipado parcial. Nessa modalidade só 

um dos pedidos é analisado, impedindo, portanto a “descumulação”. A cumulação eventual 

permite o julgamento antecipado parcial de mérito somente nas hipóteses em que o pedido 

principal for improcedente. 

(XI) As diferentes formas de litisconsórcio também limitam a aplicação 

da técnica de julgamento fracionado do mérito. No litisconsórcio unitário é impossível 

cindir o mérito do processo para julgá-lo apenas em relação a um dos litisconsortes. No 

litisconsórcio comum, caracterizado por permitir soluções heterogêneas paras os 

litisconsortes, mostra-se plenamente possível a cisão do mérito no curso do processo. Nos 

litisconsórcios eventual, alternativo e sucessivo, a regra é a mesma para as cumulações de 

pedidos que carregam o mesmo nome. A exceção está no litisconsórcio alternativo. Em 

algumas situações, em razão da natureza do objeto do processo, será possível julgar o 

mérito apenas em relação a um dos litisconsortes. Foi dado o exemplo da demanda de 

investigação de paternidade ajuizada contra dois homens que mantiveram relações sexuais 

com a mãe em datas próximas. Como só é possível ter um pai biológico, se no curso do 

processo ficar demonstrado que um dos réus não poderia ser o pai, como ocorre no caso de 

esterilidade, nada impede que haja o julgamento de mérito em relação a ele, seguindo o 

processo apenas em relação ao outro litisconsorte. 

(XII) A pluralidade de causas de pedir também permite a cisão do 

julgamento do mérito. Foi demonstrado que “a existência de um concurso de causas de 

pedir relativas à mesma pretensão dá ensejo à propositura de tantas demandas quanto 

forem as causas de pedir”371. Em razão disso, se no curso do processo uma dessas causas 

de pedir estiver suficientemente instruída, poderá o juiz julgar improcedente o mérito com 

base nela, seguindo a instrução em relação aos demais fundamentos. Obviamente que se 

                                                           
371 BRUNO VASCONCELOS CARRILHO LOPES, Limites objetivos e eficácia preclusiva da coisa julgada, n. 8, p. 

50.  
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com base nessa causa de pedir se entender que a demanda é procedente, será proferida 

sentença solucionando todo o meritum causae. 

(XIII) Concluiu-se no item 2.6 que é plenamente possível se proceder ao 

julgamento liminar parcial de improcedência do mérito. Apesar de não haver norma 

expressa, a garantia da razoável duração do processo e o princípio da economia processual 

autorizam essa hipótese. 

(XIV) Buscou-se também solucionar uma controvérsia hoje existente no 

meio jurisprudencial: o arbitramento de honorários advocatícios pela decisão que fraciona 

o julgamento do mérito. Ora, ao solucionar parte do meritum causae, define-se quem deu 

causa àquela fração do objeto do processo, elemento que permite a imposição da verba 

sucumbencial. Como sobre essa decisão forma-se coisa julgada e, portanto, não é possível 

alterá-la, não há motivos para não impor desde já a condenação ao pagamento de 

honorários sucumbenciais. 

(XV) No terceiro capítulo foram analisadas as principais controvérsias no 

âmbito recursal. Como a decisão que fraciona o julgamento do mérito é interlocutória, 

impugnável, portanto, por agravo de instrumento, ela segue um caminho diferente do 

previsto para a sentença. O tratamento diferenciado causa estranheza pois ambos os 

pronunciamentos têm o mesmo conteúdo e valor. Dentre essas diferenças foram ressaltadas 

as seguintes: a) cabe agravo de instrumento adesivo? É possível fazer sustentação oral 

quando do julgamento do agravo de instrumento interposto contra a decisão interlocutória 

de mérito? Deve ser aplicada em sua plenitude a técnica do art. 942 quando houver 

divergência no julgamento do agravo de instrumento? Demonstrou-se que o elemento 

chave para responder a tais indagações está na identificação de eventuais ofensas a 

garantias constitucionais. Com esse fundamento, chegou-se a conclusão que: a) não cabe 

agravo de instrumento adesivo, pois nessa hipótese não há cerceamento do duplo grau de 

jurisdição; b) é possível fazer sustentação oral, pois ela constitui importante ferramenta da 

ampla defesa, sendo sua limitação uma ofensa constitucional; e, por fim, c) não é possível 

aplicar a técnica do art. 942 em sua plenitude. 

(XVI) Foi analisado se a decisão interlocutória de mérito estaria sujeita ao 

reexame necessário. A conclusão alcançada buscou um meio termo: tal decisão está sujeita 

sim ao reexame necessário, no entanto, em razão de sua eficácia imediata, seus efeitos não 

ficarão contidos até a finalização do reexame pela instância superior. 
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(XVII) No último capítulo do trabalho foram estudadas as principais 

questões envolvendo o cumprimento e a liquidação da decisão parcial e antecipada de 

mérito. No que diz respeito ao cumprimento provisório, concluiu-se que a parte pode tomar 

tal iniciativa independentemente de caução, no entanto, a prática de atos expropriatórios 

exige essa garantia, a exemplo do que estabelece o art. 520, inc. IV.  

(XVIII) No último capítulo chegou-se à conclusão de que, sendo definitiva 

a execução da decisão interlocutória de mérito contra a Fazenda Pública, nada impede a 

imediata expedição de precatório ou requisição de pequeno valor. Não há transgressão da 

regra contida no art. 100, §8º, da Constituição Federal. 

(XIX) Por fim, foi analisada a data em que é iniciada a contagem do prazo 

decadência para ajuizamento da ação rescisória que tenha por objeto decisão parcial e 

antecipada de mérito. Após estudar as diferentes opiniões sobre o assunto, chegou-se a 

conclusão de que a decisão interlocutória de mérito pode transitar em julgado antes da 

sentença, no entanto, o prazo para ajuizamento da ação rescisória somente passa a fluir 

quando a sentença passar em julgado. Isso, no entanto, não impede que se afore ação 

rescisória antes de se alcançar tal marco temporal. O raciocínio é análogo ao contido no 

art. 218, §4º, que considera tempestivo “o ato praticado antes do termo inicial do prazo”. 
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